
 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE VERIFICAÇÃO DO COMPONENTE ÉTNICO-RACIAL 

ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA 
Data: 09.09.2019 

Local: Sala de reuniões da SEGESP 

Presenças: Juíza do Trabalho Elisabete Santos Marques 

Servidora Maria Augusta Kinnemann 

Servidora Gládis Carita Marques 

Servidor Gerson Morais da Silva 

 Servidor Alan Carlos Dias da Silva 

Servidor Simone Viana 

Convidado: Servidor Luís Fernando Lourenço 

Candidato Robson Luis Henriques da Paixão 

Secretária: Clarissa Gonçalves Vido (AGE) 

Horário: 11h05min – 11h22min 

Aos 09 dias do mês de setembro do ano de 2019, às 11 horas e 05 minutos, na sala de reuniões                     

307-A do prédio-sede do Tribunal Regional do Trabalho 4ª Região, ocorreu reunião ordinária da              

Comissão Especial para Avaliar a Veracidade da Autodeclaração de Candidatos Negros nos            

Concursos Públicos do TRT4, contando com as presenças acima nominadas. A reunião foi             

coordenada pela Excelentíssima Juíza do Trabalho Elisabete Santos Marques, registro que segue:            

o objetivo da reunião é avaliar o enquadramento do candidato ROBSON LUIS HENRIQUES DA              
PAIXÃO, nomeado em 21.08.2019, na condição de cotista. Inicialmente, os membros da            

Comissão reuniram-se sem a presença do candidato. Após, o candidato foi chamado para             

entrevista. Em seguida, J. Elisabete fez um breve relato da Comissão e expôs os motivos da                

necessidade de averiguação do componente étnico-racial. Ao candidato foi oportunizado momento           

de fala. Robson se apresentou e falou sobre a sua trajetória profissional. Gládis questionou o que                

levou o candidato a se inscrever como cotista. Robson respondeu que sempre se reconheceu              

como negro no seio familiar e nos grupos sociais de que participou. Alan falou sobre o histórico                 

das cotas no Tribunal e questionou se o candidato pretende se unir à pauta, caso ingresse no                 

TRT4. Robson respondeu que, para ele, trata-se de compromisso e luta diária. O candidato              

retirou-se da sala para deliberação da Comissão. Em relação ao enquadramento do candidato             
presente, a Comissão, entendeu, por maioria, que ROBSON LUIS HENRIQUES DA PAIXÃO            
se enquadra na condição de cotista, nos termos do artigo 4º da Portaria nº 6.438/2015.               

Reunião encerrada às 11 horas e 22 minutos. Ata redigida pela servidora Clarissa Gonçalves              

Vido, Assistente da Assessoria de Gestão Estratégica, Dados Estatísticos e Apoio às Ações             
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Institucionais e validada pelos presentes em reunião. 
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